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PARECER JURÍDICO 

 

PROJETO DE LEI Nº 053/2023  

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  

EMENTA: “REDEFINE E FIXA O PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE MARACÁS, 
ESTADO DA BAHIA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS ”  

 

I – RELATÓRIO 

1. Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei n.º 053/2023 que 
“REDEFINE E FIXA O PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE MARACÁS, ESTADO 
DA BAHIA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

2. Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Projeto de Lei n.º 053/2023 e  (ii) 
Justificativa;  

3. É o breve relato dos fatos. Passa-se à apreciação. 

  

II - FUNDAMENTAÇÃO 

4. Prefacialmente, importante destacar também que o exame da Procuradoria Jurídica cinge-
se tão-somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, tendo 
por base os documentos juntados, razão pela qual não se incursiona em discussões 
de ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo de mérito sobre o 
tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva responsabilidade dos setores 
competentes[1]. 

AConstituiçãodaRepúblicaFederativadoBrasilde1.988 dispõe, em seu artigo 24 ,as 
competências  concorrentes, dentre as quais,o inciso I trás a competência legiferante 
sobre Direito Urbanístico: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e 
urbanístico;         (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

https://www.cmilhasolteira.sp.gov.br/#_ftn1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13874.htm#art1
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V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, 
defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio 
ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e 
paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, 
pesquisa, desenvolvimento e inovação;         (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas 
causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;         (Vide 
ADPF 672) 

XIII - assistência jurídica e Defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 
deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da 
União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.         (Vide Lei 
nº 13.874, de 2019) 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas 
gerais não exclui a competência suplementar dos 
Estados.         (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados 
exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas 
peculiaridades.         (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais 
suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for 
contrário.         (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc85.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc85.htm#art1
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADPF&documento=&s1=672&numProcesso=672
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADPF&documento=&s1=672&numProcesso=672
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13874.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13874.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13874.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13874.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13874.htm#art1
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Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1ºdo supracitado artigo ) e, neste 
mister, incumbe aos estados-membros a suplementação (§2º do supracitado artigo).  

No que concerne aos Municípios, de acordo como artigo 30,incisos I e II, também do Texto 
Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades locais: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 
couber;      (Vide ADPF 672) 

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 
como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de 
prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei; 

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação 
estadual; 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão 
ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o 
de transporte coletivo, que tem caráter essencial; 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do 
Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino 
fundamental; 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do 
Estado, programas de educação infantil e de ensino 
fundamental;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
53, de 2006) 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, serviços de atendimento à saúde da população; 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento 
territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 
parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, 
observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual. 

 

No mesmo sentido, a lei orgânica do município.  

Art.21 - Compete ao Município de Maracás: 

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADPF&documento=&s1=672&numProcesso=672
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
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XI. promover, no que couber, adequado ordenamento, territorial 
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo urbano; 

  
1. III - CONCLUSÃO  

 

Diante do exposto, a Procuradoria Juírica opina pela 

CONSTITUCIONALIDADE FORMAL  da tramitação do Projeto de Lei nº 053/2023 de 

autoria do Poder Executivo Municipal. 

 

É o entendimento que se submete à consideração superior. 

 

 

Maracás – Bahia 12 de março de 2024. 

 

 

NEANDRO SOUZA PEREIRA  

OAB/BA 49.572 
 


